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OfÍcio Circular N. 005/2020-GCGICGE
Manaus, í7 de março de 2020

Senhor (a) Secretário(a),
Senhor (a) Diretor(a)-Presidente,
Senhor (a) Dirigente,

Assunto: Encaminhamento de Parecer e CeÉificado de Auditoria

Ao cumprimentá-los cordialmente, encaminho a Vossa Excelência o(s)

Parece(es) e CertiÍicado(s) de Auditoria citados, em cumprimento ao CapÍtulo V, XV

a XVlll, do Decreto no 40.82412019 (Anexo l) - Regimento lnterno desta controladoria-

Geral do Estado e art. 70, §§ 1o e 2o, da lnstruçáo Normativa CGE no 005, de 16

setembro de 2004, para conhecimento e açÕes necessárias, em atendimento à
Resolução no 05/90 do Tribunal de Contas do Estado - TCE/AM.

Atenciosamente

OTÁVIO DE UZA GOMES
Controlador- ral do Estado
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CERTIFICADO DE AUDITOR]A ANUAL DE CONTAS

Certificado N": 0rcn020
Unidade Auditada: Departamento Estsdurl de Trânsito - DETRAN
UC:22201

Nos termos da Lei Orgânica no 2.423, de l0 de dezembro de 1996, Artigo lo, Incisos

I e II, e Resolução n". 05/90. ambâs do Tribunal de Contâs do Estado do Amazonas - TCE-

AM, no que unge à aplicagâo de recursos públicos sob a responsabilidade do Depertsmento

Estedual de Trânsito - DETRAN, e considerando atendimento aos princípios da legalidade.

legitimidade, eÍiciência, publicidade e economicidade, confoÍÍne inciso I, do a*rgo 2', da

aludida Resolução, assim nos manifestamos:

A partir da análise dos documentos que fundamentarBm o exame ecerca das

Demonstrâções Conúbeis da Unidade acima çitada e s€us demais complemenüares e,

considerando o trabalho realizaóo pela equipe de controle intemo da Controladoria Geral

do Estado, assim como suas responsabilidades inerenrcs que estilo de acordo com o

Decreto no.40.824, de 17 de junho de 2019. como também do titular da pasta, por

n â o terem sido evidenciadas ocorrências qu€ comprometam a probidade da gestão dos

recursos alocados à unidade em referência opinamos e certificamos pela

REGULARIDADE da Prestação de Contas do Exercício 2019, conforme Relatório de

Controle Intemo no 06812019 e Parecer n' 016/2020.

Manaus, l6 de margo de 2020.

otávio d
Controlador-Gcral do

e uza Gomes
do Amaz-onas
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Parecer N. 0l6l202lJ

Unidade Auditada: DepaÍtafi1ento Estadual de Trânsito l)I..'I'RAN

UG:22201

Exercicio:2019

Responsâvol: Rodrigo de Sá Barbosa

l)urante o excrcicio de 2019 foram rcalizados traba.lhos de auditoria. conr a

consequente emissão do Relatório n.68/2019, objctivando ernitir opiniâo sobrc a

regularidade da gestão, sob os aspectos definidos pclo Tribunal de Contas do Estado-
TCI'7AM, em atendimento à Resolução dc n' 05/90.
Os trabalhos foram descnvolvidos considerando as disposiçôes do Regimcnto lntenro
da Controladoria Geral do listado, do Rcgimento lnterno do Iribunal de Clontas do
I'lstado do Amazonas, c das diretrizes estabclccidas no Plano de Auditoria da
CGI!/AM. aprovado pela Itortaria l1l20l9-GCG/CCf.l c na Ordem de Serviço
SGCUCGE/AM 003/2019, bascando-se na análise dos atos registrados nos sistemas
AII, Portal da l ransparência, SGC. l-.-Contas, AJURI e SCDP e demais informagões
fornecidas pela própria Unidade.
Para o escopo do trabalho de auditoria c. com vistas a ver.iÍicação da boa gcstâo dos
recursos, de acordo conr a legislação pcrtinenle, foram sclccionadas e analisadas as
queslões: existôncia de itrformações no Portal da I ransparência; implantaçâo c
funcionanrento do conlrolc intcrnol Regularidade Fiscall Âcórdãos exarados pekr
Tribunal de Oontas do Estado do Amazonas; Rcmessas de Prestação de Contas
mensais TCE; Análise da J,)xccuçâo Orçamentária .iunto ao porral AF'I-ÀM:
adequado registro do patrimônio no Sistema AJU RI.
As falhas correspondcm à ausência de balsnceamonto mensal dê contâs contábeis,
divergência na apropriaçâo € registro da depreciaçâo no AJURI e AF'I, ausôncia
de regularidade fiscal, divergência dos valores registrrdos nas certidões fiscais e

no Al'I e eusência de Prestação de Contas d€ ediântamentos concedirlos, quc ssrão
monitoradas por csta Controladoria.
Dado o prazo contido na lnstrução Normativa n.05/2004. a presentc Unidatle
apresentou Plano de Providências informando como e quando adotará as mcditlas para
sanar as impropriedades detcctadas nas auditorias corrcspondentes.
Dessa forma, dando seguimento aos lrabalhos da Controladoria, constatou-se que, de
forma geral, o Departâmento Estadual de Trânsito - DETRAN cumpriu as normas
legais e regulamentares pcrtinentes e cnviou os documentos neccssáíos à
comprovação da boa gestão adrlinistrativa. orçamentária e financeira.
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7 Face ao exposto e cm atendimento às determinagões contidas nos arts. 70 a 74 tla

constituiçâo Fcderal e aÍ. 184, §2o, III, do Regimento Interno do Tribunal de corrtas
do l,lstado do Amaz.onas, ressalvadas as impropriedades apontadas, as quais não
compromcteram a probidade da gestâo ou dos Administradores na utilização dos
recursos públicos alocados à unidadc e nem causaram prejuízo à !'azenda Estadual. no
exercício de 2019, conclui-se peLa REGULARIDADE.
Por fim, cumpre ressaltar que este parecer nâo clicle nem respalda irregularidadcs não
detectadas nâ presente avaliaçâo, nem iscnta dos encaminhamentos administralivos e
legais que o caso ensejar.
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M^NAUS, 28 de fsvereiro de 2020
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' Liéia â*Y\'J.n, àiu"ilj ür\gà\il,
Subcontroladora-Oeral de Controle lnterno

Orávio Souza Gomes
o l.lstado do Amazonas.Clontrolador-Gerai
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